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CÂMARA TIIUNIGIPAL nE FLORE§TA
CASAB§hIÍCIO F§RRAU

rq§Tá'RI"Er N. 64/3qã§

Ft"tsLrüAÇÂü
CEffnf$#. pârâ ood*rffis §ns * Bro'va-
{pre ü preserrtê docrr*ento ft* pu$lmdo,
nee*a dãltã. psr Sxôçâo nü quadro dÊ
aviss deeta tâÍfiârâ.

Auxiliirr

(} »^q, cÂMARl MUNICIPAL DE FLoREsrÂ, No uso DAS
ÂTRrBUIÇÔXS L§GÀIS,

RE§OLYET

Art" 1o * Conceder gratificação ao servidcr:

* João Pedro Gomes da §ilva - Âssessor de Gabinete * 100%

Integrante da Cârnara Municipal de Fl*resta*P§"

Art.2 - Esta portaria entra em vigor com efeitos a pa*ir desta data.

REçI§TRE-§§, PUBI,IQU§-§E E C[]MPRÂ-§§.

Gabinete do Presidente, ü3 d* 2ü?5.
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